
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 19490-970 - CORDEIRÓPOLIS - SP 

RES DAYS ÃO Nº 09/93

20 DE OUTUBRO DE 1993,

= CONCEDE REAJUSTE DE 30% AOS FUNCIDNÁRIOS DA CÂMARA MUNIL
CIPAL, CONFORME ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTI - Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais a ela conferidas ,

e tendo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinta Resoly
çãos

Artigo 1º - Fica concedido, a contar de 1º de outubro de 1995,
aos funcionários da Câmara Municipal, reajuste de 30% (trinta por cen-
to), sobre os vencimentos base,

Artigo 2º - O ANEXO II da Resolução nº 01/91, de 06 de noveme

bro de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo ANEXO 
 

de igual denominação, medificados os respectivosvalores mensais, con +

forme especificado, que passa a fazer parte integrante da presente Ra

solução.
 Artigo 32 « AS despesas com a execução da presente Resolução ,

correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário,
Artigo 4º « Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi

 cação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo em seus efei
tos a contar de 1º de outubro de 1993,

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 7 cututmo de 1993,/ 7.Lo -

f í VEDA -

(JOSÉ OSMAR MOMETT

-Presidentess /
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